
PROJETO DE LEI
Nº 008/08

“Dispõe sobre alteração de denominação de via pública.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO,  Estado de  São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida com o nome de “Estrada da Baleia”, a avenida atualmente  
denominada de Debli Luiza Derani, iniciando-se no trecho da Rodovia São Sebastião  
– Bertioga(SP55), com inicio no espigão divisor do Bairro de Camburi com o bairro  
Baleia e término no rio Sahy, trecho este localizado no bairro Praia da Baleia.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogan-se as disposições em contrário.

São Sebastião, 21 de fevereiro de 2008.

Modesto Koju Ono
“Kotian”

VEREADOR



COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Parecer ao projeto de lei nº 08/08

Da  autoria  do  Nobre  Vereador  Kotian,  que  
pretende  autorização  legislativa  para  alterar  o  nome  da  avenida  atualmente  
denominada Debli Luiz Derani para a “Estrada da Baleia”, a pedido dos munícipes 
subscritos através de abaixo assinado anexo ao presente projeto.

A matéria não contem vícios de ilegalidades ou  
inconstitucionalidades.

Somos por sua aprovação.

Quanto ao mérito, deixamos a cargo do Douto  
Plenário a sua apreciação.

É o parecer.

Sala das Comissões, 01 de abril de 2008.

Julio Elias Buzzi
PRESIDENTE – Em exercício

Wagner Teixeira de Oliveira
SECRETÁRIO

Solange Rodrigues de Araújo Ramos
MEMBRO


